
C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA
REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI Nº 3.551-D DE 2008

Denomina Viaduto Engenheiro Ernesto
de Souza Diniz o viaduto localizado
na BR-230, no cruzamento com a
Avenida Tancredo Neves, na cidade
de João Pessoa, no Estado da
Paraíba.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º O viaduto localizado na BR-230, no cruza-

mento com a Avenida Tancredo Neves, na cidade de Jo ão Pes-

soa, no Estado da Paraíba, passa a ser denominado V iaduto

Engenheiro Ernesto de Souza Diniz.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.
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